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Fls.______ 

_________ 
Visto 

TOMADA DE PREÇOS N 001/2020 

  

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2020 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

1 – INTRODUÇÃO 

Pelo presente termo de Retificação do edital da Tomada de Preços nº 001/2020, tendo como 

objeto Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Serviço em canteiro na lateral de ruas 
e avenidas no Municipio de Figueirópolis D’Oeste-MT no Dia: 17/07/2020, abertura as 
08:00(horário de Mato Grosso), em face de modificações extremamente necessárias, vem por meio 
deste, RETIFICAR O EDITAL: 

 

 

1.ONDE SE LÊ –  

 
10.26 – A proposta deverá vir acompanhada de uma guia recolhimento de Garantia de participação na 
licitação, nas modalidades de: seguro garantia, carta de fiança bancaria ou título da dívida pública, no 
valor de R$ 1.243,13 (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e treze centavos) a ser efetuada na 
Tesouraria desta Prefeitura, até as 07h30min horas do dia 17 de julho de 2020 

10.27– No caso de fiança bancaria, esta deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) meses. 

10.28 – No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente 

apólice emitida por entidade em funcionamento no país, com prazo de validade de 03 (três) meses. 

10.29– No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, esta deverá estar acompanhada de Avaliação 
da Secretaria de Tesouro Nacional, no qual está na qual constara informação sobre a exequibilidade, 

valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condição de resgate. 

 

 

2. LEIA-SE 

 
10.26 – A proposta deverá vir acompanhada de uma guia recolhimento de Garantia de participação 
na licitação, nas modalidades de: Caução, seguro garantia, carta de fiança bancaria ou título da dívida 
pública, no valor de R$ 1.243,13 (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e treze centavos) a ser 
efetuada na Tesouraria desta Prefeitura, até as 07h30min horas do dia 17 de julho de 2020 

10.27– No caso de fiança bancaria, esta deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) meses. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2020

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

1 - INTRODUÇÃO

Pelo presente termo de Retificação do edital da Tomada de Preços nº 001/2020, tendo como

objeto Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Serviço em canteiro na lateral de ruas
e avenidas no Municipio de Figueirópolis D'Oeste-MT no Dia: 17/07/2020, abertura as
08:oo(horário de Mato Grosso), em face de modificações extremamente necessárias, vem por meio
deste, RETIFICAR O EDITAL:

1.ONDE SE LÊ 

10.26  A proposta deverá vir acompanhada de uma guia recolhimento de Garantia de participação na
licitação, nas modalidades de: seguro garantia, carta de fiança bancaria ou título da dívida pública, no
valor de R$ 1.243,13 (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e treze centavos) a ser efetuada na
Tesouraria desta Prefeitura, até as 07h30min horas do dia 17 de julho de 2020

10.27— No caso de fiança bancaria, esta deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, pelo
prazo mínimo de 03 (três) meses.

10.28 — No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente

apólice emitida por entidade em funcionamento no país, com prazo de validade de 03 (três) meses.

10.29— No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, esta deverá estar acompanhada de Avaliação

da Secretaria de Tesouro Nacional, no qual está na qual constara informação sobre a exequibilidade,

valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condição de resgate.

2. LEIA-SE

10.26 - A proposta deverá vir acompanhada de uma guia recolhimento de Garantia de participação
na licitação, nas modalidades de: Caução, seguro garantia, carta de fiança bancaria ou título da dívida
pública, no valor de R$ 1.243,13 (Um mil, duzentos e quarenta e três reais e treze centavos) a ser
efetuada na Tesouraria desta Prefeitura, até as 07h30min horas do dia 17 de julho de 2020

10.27 No caso de fiança bancaria, esta deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil, pelo

prazo mínimo de 03 (três) meses.
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10.28 – No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente 
apólice emitida por entidade em funcionamento no país, com prazo de validade de 03 (três) meses. 

10.29– No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, esta deverá estar acompanhada de Avaliação 
da Secretaria de Tesouro Nacional, no qual está na qual constara informação sobre a exequibilidade, 
valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condição de resgate. 

10.29-A. No caso de opção de Caução, o mesmo poderá ser feito junto a secretaria de Finanças do 
Município, através de moeda corrente nacional em espécie ou cheque bancário de instituição 
financeira habilitada ao Banco Central do Brasil, o setor de finanças emitirá a declaração de entrega 

de caução. 

 
6.1 - Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital. 
 
 
 

Figueirópolis D’Oeste – MT, 07 de julho de 2020 

 

 

__________________________________________ 

Paulo Veríssimo de Luna 

Presidente da Comissão de Licitação 
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10.28  No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no país, com prazo de validade de 03 (três) meses.

10.29— No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, esta deverá estar acompanhada de Avaliação

da Secretaria de Tesouro Nacional, no qual está na qual constara informação sobre a exequibilidade,
valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condição de resgate.

10.29-A. No caso de opção de Caução, o mesmo poderá ser feito junto a secretaria de Finanças do
Município, através de moeda corrente nacional em espécie ou cheque bancário de instituição

financeira habilitada ao Banco Central do Brasil, o setor de finanças emitirá a declaração de entrega
de caução.

6.1 - Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital.

Figueirópolis D’Oeste  MT, 07 de julho de 2020

Paulo Veríssimo de Luna
Presidente da Comissão de Licitação
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